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Proíbe a construção e instalação de

estabelecimentos

metropolitanas.

prisionais nas regiões

A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta :

Artigo 1o

É proibido a construção e instalação de

Artigo 2o

estabelecimentos prisionais nos municípios

com população acima de 100.000 (cem mil)

habitantes e que estejam integrados a regiões

metropolitanas.

Os estabelecimentos prisionais referidos

Artigo 3o

na presente Lei são aqueles destinados ao

cumprimento de penas no regime fechado.

Esta Lei entrará em vigor após sua

revogadas disposições em
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JUSTIFICATIVA

Embora a filosofia da Lei Penal seja a de

reeducar os transgressores, que após o

cumprimento de suas penas teriam condições

de se reintegrarem na sociedade, o que se vê

na prática é o contrário da filosofia.

Apesar dos esforços empreendidos pelas

autoridades judiciais e penitenciárias, a

violência nos presídios é muito grande devido

a vários fatores.

O que não podemos fazer, é ficarmos de

braços cruzados enquanto a população de

trabalhadores e moradores das

circunvizinhanças dos presídios sofrem pela

violência das rebeliões.

Não é justo que sofram aqueles que

cumprem com suas obrigações sociais e que,

por uma circunstância qualquer, se vêem

residindo ao lado de um estabelecimento

prisional que, por suas deficiências, acabam

promovendo insegurança devido as revoltas

internas.

EESTELATIVO



Deputado

PAULO BARBOZA FILHO

Assim, é o presente Projeto de Lei para

proibir a construção e instalação de

estabelecimentos prisionais nos grandes

centros urbanos e metropolitanos, no sentido

de não prejudicar ainda mais os trabalhadores

e pessoas de bem que merecem a serenidade e

tranquilidade em suas residências após as suas

jornadas de trabalho.

Por estas razões conto com o apoio de

meus Nobres Pares na aprovação do presente

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em
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Folha 4
Proc. 39)

Po

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 14o a 18 Sessões Ordinárias (de

20/02 a 03/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 03/03/98.
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